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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

CÂMPUS PIRACICABA 
  

CONVOCAÇÃO PARA A MATRÍCULA 

CHAMADA ÚNICA SISU – 2017/2 

CÂMPUS PIRACICABA 

 
 

 A Coordenadoria de Registros Acadêmicos do Câmpus Piracicaba CONVOCA 

os primeiros 40 (quarenta) candidatos classificados no Sistema de Seleção 

Unificada – SISU / 2º Processo Seletivo de 2017 para a realização da matrícula nos 

cursos superiores de Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas e 

Tecnologia em Automação Industrial.  

 
 

TECNOLOGIA EM ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS 
Grau Tecnológico | Turno Matutino 

Ampla concorrência 

Classificação Nome do Candidato Inscrição do Enem  

1º JESSICA SAYURI GOYA HIGA 16****933101  

2º CAIO CEZAR BOSCHIN 16****845995  

3º TIAGO POSSOBOM ARNOSTI 16****512878  

4º RENAN MATHEUS MONTEIRO DA SILVA 16****232610  

5º MARINHO MEDRADO DE OLIVEIRA 16****153365  

6º LUIS FERNANDO GONCALVES 16****256791  

7º GABRIELLE PEREIRA 16****192850  

8º SERGIO SANTORO JUNIOR 16****319259  

9º LUISA ZANUZZI BRAGA 16****279349  

10º GIULIA COSTA MENDONCA 16****842425  

11º JOAO LEONARDO ZAMBON 16****427480  

12º ANDRE ESTEFANI SOUTO 16****433432  

13º ALEXANDRE BOIM 16****995934  

14º GABRIELA ELENA CATAI 16****293401  
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15º DANIEL BACCHIN DE OLIVEIRA 16****515233  

16º MARIANA DE ALMEIDA BARNABE 16****255399  

17º RENAN PEREIRA DE ABREU 16****759356  

18º DANAE ESTEVAM CASALE 16****437074  

19º LIGIA CRISTINA MATOS DE AGUIAR 16****955802  

20º MONICA BASSO CREDIDIO 16****831664  

Candidatos com renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1,5 salário mínimo que tenham 
cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012). 

Classificação Nome do Candidato Inscrição do Enem  

1º VINICIUS DE LIMA SILVEIRA 16****949454  

2º KETLEN CAROLINA MIRANDA 16****443705  

3º CAIO REZENDE FERNANDES DE OLIVEIRA 16****296394  

4º VANESSA RODRIGUES NUNES 16****090855  

5º THAINA RODRIGUES RUA CORDEIRO 16****933408  

Candidatos autodeclarados pretos, pardos ou indígenas, com renda familiar bruta per capita igual 
ou inferior a 1,5 salário mínimo e que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas 

públicas (Lei nº 12.711/2012). 

Classificação Nome do Candidato Inscrição do Enem  

1º VINICIUS FERNANDO DE FREITAS 16****170246  

2º HENRIQUE DE SOUZA QUEIROZ DOS SANTOS 16****519597  

3º GABRIELE MIRANDA SANTOS 16****306781  

Candidatos que, independentemente da renda (art. 14, II, Portaria Normativa nº 18/2012), tenham 
cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012). 

Classificação Nome do Candidato Inscrição do Enem  

1º GIOVANNI MONTEIRO FRANZINI 16****536227  

2º ISMAEL VALENTIM CARBINATTI JUNIOR 16****509508  

3º AMANDA AOE ANDRADE 16****092698  

4º VIVIANE APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA 16****014349  

5º MATHEUS SAKAMOTO SIMILAMORI 16****079583  

Candidatos autodeclarados pretos, pardos ou indígenas que, independentemente da renda (art. 14, 
II, Portaria Normativa nº 18/2012), tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas 

públicas (Lei nº 12.711/2012). 

Classificação Nome do Candidato Inscrição do Enem  

1º MARCELO ARAUJO DA SILVA 16****820515  
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2º GABRIEL VITOR TEIXEIRA VILAS BOAS 16****554276  

3º DANIEL DINARDI FRANCISCO 16****877019  

Candidatos com deficiência que tenham renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1,5 salário 
mínimo e que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei nº 

12.711/2012). 

Classificação Nome do Candidato Inscrição do Enem  

1º RAFAEL PEDREIRA GUIMARAES 16****750569  

Candidatos com deficiência autodeclarados pretos, pardos ou indígenas, que tenham renda familiar 
bruta per capita igual ou inferior a 1,5 salário mínimo e que tenham cursado integralmente o ensino 

médio em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012) 

Classificação Nome do Candidato Inscrição do Enem  

1º MIRELLA CAROLINE VAZ 16****991997  

Candidatos com deficiência que, independentemente da renda (art. 14, II, Portaria Normativa nº 
18/2012), tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012). 

Classificação Nome do Candidato Inscrição do Enem 
 

1º GEOVANA CRISTINA POLO 16****779551  

Candidatos com deficiência autodeclarados pretos, pardos ou indígenas que, independentemente 
da renda (art. 14, II, Portaria Normativa nº 18/2012), tenham cursado integralmente o ensino médio 
em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012). 

Classificação Nome do Candidato Inscrição do Enem  

1º SANDRYELLE INES DA SILVA SANTOS 16****197372  

 
 
 

TECNOLOGIA EM AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL 
Grau Tecnológico | Turno Noturno 

Ampla concorrência 

Classificação Nome do Candidato Inscrição do Enem  

1º GIOVANI LUIZ FELTRIN BIANCHI 16****109323  

2º FELIPE CASTELARI JOLY VALVERDE 16****835497  

3º FELIPE ALEXANDRE DA SILVA 16****099218  

4º PEDRO GERALDO SAGGIORO JUNIOR 16****250541  

5º YARA APARECIDA ALBERICI LOUREIRO 16****922213  

6º YAGO ANTONIOLLI MARINO 16****928439  

7º NICOLAS CARMELLINI BATISTELA 16****105988  
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8º GUILHERME SANTOS BERTO 16****168624  

9º GABRIEL JOSE SANCHES 16****325683  

10º THARIK ZAIDAN MALUF 16****798239  

11º NATAN FARINA DOS SANTOS 16****497184  

12º GABRIELLY RODRIGUES DE SOUZA TAKAKU 16****432859  

13º PEDRO GABRIEL DALL OCA ALMEIDA 16****995944  

14º GABRIEL COUTINHO RIBEIRO 16****968560  

15º JOSE CARLOS DIAS ARAUJO 16****456023  

16º ANDRE GUIMARAES JUNIOR 16****146863  

17º GUILHERME BELINI LANDI 16****309295  

18º CAROLINA DE PONTE 16****618068  

19º FELIPE ESTRADA NUNES DA SILVA 16****095409  

20º DANILO MARTINS DE SOUZA 16****297879  

Candidatos com renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1,5 salário mínimo que tenham 
cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012). 

Classificação Nome do Candidato Inscrição do Enem  

1º CARLOS EDUARDO DALIO GOMES HELENO 16****693984  

2º MILEIDE KAROLAINE TEIXEIRA AMBROSIO 16****989631  

3º LEONARDO DE PAULO BONFIM DA SILVA 16****761053  

4º DEBORA APARECIDA SILVA BORGES 16****254154  

5º BRUNO VIEIRA 16****649593  

Candidatos autodeclarados pretos, pardos ou indígenas, com renda familiar bruta per capita igual 
ou inferior a 1,5 salário mínimo e que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas 

públicas (Lei nº 12.711/2012). 

Classificação Nome do Candidato Inscrição do Enem  

1º GABRIEL AKIO ITAI GONCALVES 16****346197  

2º BRUNA SAMPAIO 16****959164  

3º JAIR JACINTO DOS SANTOS SILVA 16****742741  

Candidatos que, independentemente da renda (art. 14, II, Portaria Normativa nº 18/2012), tenham 
cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012). 

Classificação Nome do Candidato Inscrição do Enem  

1º JOHN KENNEDY DIAS PORTES 16****610434  

2º JEOVANNI CAMARGO DE OLIVEIRA 16****939251  
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3º LEONARDO BARBOSA DIAS 16****069348  

4º FELIPE RODRIGUES DA SILVA 16****518803  

5º LUCAS FERNANDES SANT ANA 16****161849  

Candidatos autodeclarados pretos, pardos ou indígenas que, independentemente da renda (art. 14, 
II, Portaria Normativa nº 18/2012), tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas 

públicas (Lei nº 12.711/2012). 

Classificação Nome do Candidato Inscrição do Enem  

1º ANDREY ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS 16****978615  

2º JAIRA FABRICIA SANTOS DE ALMEIDA 16****147591  

3º MAYCON SILVA DE JESUS 16****177099  

Candidatos com deficiência que tenham renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1,5 salário 
mínimo e que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei nº 

12.711/2012). 

Classificação Nome do Candidato Inscrição do Enem 
 

1º DOUGLAS FARIA NUNES 16****736632  

Candidatos com deficiência autodeclarados pretos, pardos ou indígenas, que tenham renda familiar 
bruta per capita igual ou inferior a 1,5 salário mínimo e que tenham cursado integralmente o ensino 

médio em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012) 

Classificação Nome do Candidato Inscrição do Enem  

1º CINTHIA CLEMENTE TABORDA 16****808590  

Candidatos com deficiência que, independentemente da renda (art. 14, II, Portaria Normativa nº 
18/2012), tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012). 

Classificação Nome do Candidato Inscrição do Enem  

1º VALDIR BORGES 16****802309  

Candidatos com deficiência autodeclarados pretos, pardos ou indígenas que, independentemente 
da renda (art. 14, II, Portaria Normativa nº 18/2012), tenham cursado integralmente o ensino médio 

em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012). 

Classificação Nome do Candidato Inscrição do Enem  

1º GUSTAVO DE VASCONCELOS SILVA 16****864274  
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DAS MATRÍCULAS 

As matrículas serão realizadas na Secretaria do Câmpus Piracicaba, de acordo com 

o cronograma a seguir: 

Endereço 

IFSP – Câmpus Piracicaba 

Rua Diácono Jair de Oliveira, 1005 

 Bairro Santa Rosa – Piracicaba/SP 

Telefone: (19) 3412-2727 

Dias e Horários 

09/06/2017 (6ª feira), das 10 às 19h 

19/06/2017 (2ª feira), das 10 às 19h 

20/06/2017 (3ª feira), das 10 às 19h 

 

O NÃO COMPARECIMENTO NOS DIAS E HORÁRIOS ACIMA ESPECIFICADOS SERÁ 

CONSIDERADO COMO RENÚNCIA EXPRESSA À VAGA. 

 

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA 

 

Para a efetivação da matrícula o candidato deverá apresentar originais e cópias 

dos seguintes documentos: 

 

DOCUMENTOS PARA MATRÍCULA (PARA TODOS OS CANDIDATOS): 

 

a) Certificado de Conclusão do Ensino Médio ou equivalente; 

b) Histórico Escolar do Ensino Médio ou equivalente; 

c) Certidão de nascimento ou de casamento; 

d) Cédula de identidade (RG) ou cédula de identidade para estrangeiros; 

e) Certidão de registro do consulado (para estrangeiros); 

f) Título de eleitor com Comprovante de votação da última eleição; 

g) Certidão de alistamento militar ou carteira de reservista ou ainda certificado de 

dispensa militar (para candidatos entre 18 e 45 anos); 
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h) CPF; 

i) Comprovante de endereço atualizado; 

j) Uma foto 3X4 recente e identificada com o nome no verso. 

 

 

OBSERVAÇÕES: 

a) Os documentos deverão ser apresentados em cópia simples acompanhada das 

suas vias originais para confrontação e autenticação no momento de realização da 

matrícula; 

b) Poderão ser apresentadas cópias autenticadas, na ausência dos originais para 

conferência; 

c) Na ausência do comprovante de votação na última eleição, deverá ser 

apresentada a Certidão de Quitação Eleitoral, que ficará retida; 

d) Os candidatos que tenham cursado o Ensino Médio no Exterior deverão juntar 

Declaração de Equivalência de seus estudos expedida pela Diretoria Regional de 

Ensino. Para efeito de realização de matrícula não será considerado como 

comprovação de escolaridade de Ensino Médio nenhum outro documento que não 

seja a declaração de equivalência de estudos; 

e) No caso de mudança de nome, apresentar documento comprobatório do novo 

nome (Certidão ou sentença judicial); 

 

Para a matrícula realizada por terceiros é necessária a procuração com firma 

reconhecida em cartório: 

I) No caso de candidatos maiores de idade, é necessária a procuração em 

nome do candidato, com firma reconhecida em cartório; 

II) No caso de candidatos menores de idade, é necessária a procuração em 

nome dos pais ou responsável legal do candidato, com firma reconhecida em 

cartório. 
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VAGAS RESERVADAS - LEI Nº 12.711/2012 

 

L1 - Candidatos com renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1,5 

salário mínimo que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas 

públicas: 

No ato da matrícula, o candidato deverá apresentar, para cada membro da sua 

família que contribuir para a renda familiar, um dos seguintes documentos, de 

acordo com o Anexo II da PORTARIA NORMATIVA Nº 18, DE 11 DE OUTUBRO DE 

2012, que dispõe sobre a implementação das reservas de vagas em instituições 

federais de ensino de que tratam a Lei no 12.711, de 29 de agosto de 2012, e o 

Decreto no 7.824, de 11 de outubro de 2012: 

 

TRABALHADORES ASSALARIADOS: 

a) Contracheques; 

b) Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do 

Brasil e da respectiva notificação de restituição, quando houver; 

c) CTPS registrada e atualizada; 

d) CTPS registrada e atualizada ou carnê do INSS com recolhimento em dia, no 

caso de empregada doméstica; 

e) Extrato atualizado da conta vinculada do trabalhador no FGTS; 

f) Extratos bancários dos últimos três meses, pelo menos. 

 

ATIVIDADE RURAL: 

a) Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do 

Brasil e da respectiva notificação de restituição, quando houver; 

b) Declaração de Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ; 

c) Quaisquer declarações tributárias referentes a pessoas jurídicas vinculadas ao 

candidato ou a membros da família, quando for o caso; 

d) Extratos bancários dos últimos três meses, pelo menos, da pessoa física e das 

pessoas jurídicas vinculadas; 

e) Notas fiscais de vendas. 
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APOSENTADOS E PENSIONISTAS: 

a) Extrato mais recente do pagamento de benefício; 

b) Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do 

Brasil e da respectiva notificação de restituição, quando houver; 

c) Extratos bancários dos últimos três meses, pelo menos. 

 

AUTÔNOMOS E PROFISSIONAIS LIBERAIS: 

a) Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do 

Brasil e da respectiva notificação de restituição, quando houver; 

b) Quaisquer declarações tributárias referentes a pessoas jurídicas vinculadas ao 

candidato ou a membros de sua família, quando for o caso; 

c) Guias de recolhimento ao INSS com comprovante de pagamento do último mês, 

compatíveis com a renda declarada; 

d) Extratos bancários dos últimos três meses. 

 

RENDIMENTOS DE ALUGUEL OU ARRENDAMENTO DE BENS MÓVEIS E 

IMÓVEIS: 

a) Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física – IRPF acompanhada do recibo 

de entrega à Receita Federal do Brasil e da respectiva notificação de restituição, 

quando houver. 

b) Extratos bancários dos últimos três meses, pelo menos. 

c) Contrato de locação ou arrendamento devidamente registrado em cartório 

acompanhado dos três últimos comprovantes de recebimentos. 

Além desses documentos, o candidato deverá apresentar como comprovante de 

escolaridade em escola pública: 

Original e cópia do certificado de conclusão do ensino médio ou equivalente da 

Rede Pública de Ensino (redes federal, estadual e municipal de ensino); 

 

NO CASO DE DESEMPREGADOS, TRABALHADOR SEM RENDA OU COM 

TRABALHO INFORMAL, APRESENTAR: 

a)Cópia da CTPS com a folha de identificação e o último registro de trabalho; 
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b)Declaração de renda - Trabalhador sem renda ou com trabalho informal; 

Poderão ser solicitados além dos documentos previstos neste edital, outros 

documentos a fim de subsidiar o cálculo de renda per capita dos candidatos. 

 

L2 - Candidatos autodeclarados pretos, pardos ou indígenas, com renda 

familiar bruta per capita igual ou inferior a 1,5 salário mínimo e que tenham 

cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas: 

No ato da matrícula, o candidato deverá apresentar, para cada membro da sua 

família que contribuir para a renda familiar, um dos seguintes documentos, de 

acordo com o Anexo II da PORTARIA NORMATIVA Nº 18, DE 11 DE OUTUBRO DE 

2012, que dispõe sobre a implementação das reservas de vagas em instituições 

federais de ensino de que tratam a Lei no 12.711, de 29 de agosto de 2012, e o 

Decreto no 7.824, de 11 de outubro de 2012: 

 

TRABALHADORES ASSALARIADOS: 

a) Contracheques; 

b) Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do 

Brasil e da respectiva notificação de restituição, quando houver; 

c) CTPS registrada e atualizada; 

d) CTPS registrada e atualizada ou carnê do INSS com recolhimento em dia, no 

caso de empregada doméstica; 

e) Extrato atualizado da conta vinculada do trabalhador no FGTS; 

f) Extratos bancários dos últimos três meses, pelo menos. 

 

ATIVIDADE RURAL: 

a) Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do 

Brasil e da respectiva notificação de restituição, quando houver; 

b) Declaração de Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ; 

c) Quaisquer declarações tributárias referentes a pessoas jurídicas vinculadas ao 

candidato ou a membros da família, quando for o caso; 

d) Extratos bancários dos últimos três meses, pelo menos, da pessoa física e das 
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pessoas jurídicas vinculadas; 

e) Notas fiscais de vendas. 

 

APOSENTADOS E PENSIONISTAS: 

a) Extrato mais recente do pagamento de benefício; 

b) Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do 

Brasil e da respectiva notificação de restituição, quando houver; 

c) Extratos bancários dos últimos três meses, pelo menos. 

 

AUTÔNOMOS E PROFISSIONAIS LIBERAIS: 

a) Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do 

Brasil e da respectiva notificação de restituição, quando houver; 

b) Quaisquer declarações tributárias referentes a pessoas jurídicas vinculadas ao 

candidato ou a membros de sua família, quando for o caso; 

c) Guias de recolhimento ao INSS com comprovante de pagamento do último mês, 

compatíveis com a renda declarada; 

d) Extratos bancários dos últimos três meses. 

 

RENDIMENTOS DE ALUGUEL OU ARRENDAMENTO DE BENS MÓVEIS E 

IMÓVEIS: 

a) Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física – IRPF acompanhada do recibo 

de entrega à Receita Federal do Brasil e da respectiva notificação de restituição, 

quando houver. 

b) Extratos bancários dos últimos três meses, pelo menos. 

c) Contrato de locação ou arrendamento devidamente registrado em cartório 

acompanhado dos três últimos comprovantes de recebimentos. 

Além desses documentos, o candidato deverá apresentar como comprovante de 

escolaridade em escola pública: 

Original e cópia do certificado de conclusão do ensino médio ou equivalente da 

Rede Pública de Ensino (redes federal, estadual e municipal de ensino); 
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NO CASO DE DESEMPREGADOS, TRABALHADOR SEM RENDA OU COM 

TRABALHO INFORMAL, APRESENTAR: 

a)Cópia da CTPS com a folha de identificação e o último registro de trabalho; 

b)Autodeclaração de renda - Trabalhador sem renda ou com trabalho informal; 

Poderão ser solicitados além dos documentos previstos neste edital, outros 

documentos a fim de subsidiar o cálculo de renda per capita dos candidatos. 

 

L5 - Candidatos que, independentemente da renda (art. 14, II, Portaria 

Normativa nº 18/2012), tenham cursado integralmente o ensino médio em 

escolas públicas (Lei nº 12.711/2012).: 

Serão exigidos os mesmos documentos solicitados para matrícula em ampla 

concorrência, sendo que o candidato deverá apresentar como comprovante de 

escolaridade em escola pública: Original e cópia do certificado de conclusão do 

ensino médio ou equivalente da Rede Pública de Ensino (redes federal, estadual e 

municipal de ensino). 

 

L6 - Candidatos autodeclarados pretos, pardos ou indígenas que, 

independentemente da renda (art. 14, II, Portaria Normativa nº 18/2012), 

tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei nº 

12.711/2012).: 

Serão exigidos os mesmos documentos solicitados para matrícula em ampla 

concorrência, sendo que o candidato deverá apresentar como comprovante de 

escolaridade em escola pública: Original e cópia do certificado de conclusão do 

ensino médio ou equivalente da Rede Pública de Ensino (redes federal, estadual e 

municipal de ensino). 

 

L9 - Candidatos com deficiência que tenham renda familiar bruta per capita 

igual ou inferior a 1,5 salário mínimo e que tenham cursado integralmente o 

ensino médio em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012): 

No ato da matrícula, o candidato deverá apresentar, para cada membro da sua 

família que contribuir para a renda familiar, um dos seguintes documentos, de 
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acordo com o Anexo II da PORTARIA NORMATIVA Nº 18, DE 11 DE OUTUBRO 

DE 2012, que dispõe sobre a implementação das reservas de vagas em instituições 

federais de ensino de que tratam a Lei no 12.711, de 29 de agosto de 2012, e o 

Decreto no 7.824, de 11 de outubro de 2012: 

 

TRABALHADORES ASSALARIADOS: 

a) Contracheques; 

b) Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do 

Brasil e da respectiva notificação de restituição, quando houver;   

c) CTPS registrada e atualizada;  

d)CTPS registrada e atualizada ou carnê do INSS com recolhimento em dia, no 

caso de empregada doméstica; 

e) Extrato atualizado da conta vinculada do trabalhador no FGTS;  

f) Extratos bancários dos últimos três meses, pelo menos. 

 

ATIVIDADE RURAL:  

a) Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do 

Brasil e da respectiva notificação de restituição, quando houver; 

b) Declaração deImposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ; 

c) Quaisquer declarações tributárias referentes a pessoas jurídicas vinculadas ao 

candidato ou a membros da família, quando for o caso;  

d) Extratos bancários dos últimos três meses, pelo menos, da pessoa física e das 

pessoas jurídicas vinculadas; 

e) Notas fiscais de vendas. 

 

APOSENTADOS E PENSIONISTAS:  

a) Extrato mais recente do pagamento de benefício;  

b)Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do 

Brasil e da respectiva notificação de restituição, quando houver; 

c) Extratos bancários dos últimos três meses, pelo menos. 
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 AUTÔNOMOS E PROFISSIONAIS LIBERAIS:  

a) Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do 

Brasil e da respectiva notificação de restituição, quando houver;  

b) Quaisquer declarações tributárias referentes a pessoas jurídicas vinculadas ao 

candidato ou a membros de sua família, quando for o caso;  

c) Guias de recolhimento ao INSS com comprovante de pagamento do último mês, 

compatíveis com a renda declarada; 

d) Extratos bancários dos últimos três meses.  

 

RENDIMENTOS DE ALUGUEL OU ARRENDAMENTO DE BENS MÓVEIS E 

IMÓVEIS: 

a) Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física - IRPF acompanhada do recibo 

de entrega à Receita Federal do Brasil e da respectiva notificação de restituição, 

quando houver.  

b) Extratos bancários dos últimos três meses, pelo menos.  

c) Contrato de locação ou arrendamento devidamente registrado em cartório 

acompanhado dos três últimos comprovantes de recebimentos.  

 

Além desses documentos, o candidato deverá apresentar como comprovante de 

escolaridade em escola pública: Original e cópia do certificado de conclusão do 

ensino médio ou equivalente da Rede Pública de Ensino (redes federal, estadual e 

municipal de ensino); 

 

 NO CASO DE DESEMPREGADOS, TRABALHADOR SEM RENDA OU COM 

TRABALHO INFORMAL, APRESENTAR:  

a) Cópia da CTPS com a folha de identificação e o último registro de trabalho;  

b) Autodeclaração de renda - Trabalhador sem renda ou com trabalho informal;  

 

Poderão ser solicitados além dos documentos previstos neste edital, outros 

documentos a fim de subsidiar o cálculo de renda per capita dos candidatos. Em 

todas as situações relacionadas acima, o candidato deverá apresentar como 
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comprovante de escolaridade em escola pública: Original e cópia do certificado de 

conclusão do ensino médio ou equivalente da Rede Pública de Ensino (redes 

federal, estadual e municipal de ensino).  

 

PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA: 

Apresentar laudo médico original ou cópia autenticada, conforme legislação, emitido 

nos últimos 12 (doze) meses que indique o tipo, o grau ou o nível de deficiência que 

o acomete, com expressa referência ao código correspondente à Classificação 

Internacional de Doenças (CID) daOrganização Mundial de Saúde (OMS). 

 

L10 - Candidatos com deficiência autodeclarados pretos, pardos ou indígenas, 

que tenham renda familiar bruta per capita igual ouinferior a 1,5 salário 

mínimo e que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas 

públicas (Lei nº 12.711/2012): 

No ato da matrícula, o candidato deverá apresentar, para cada membro da sua 

família que contribuir para a renda familiar, um dos seguintes 

documentos, de acordo com o Anexo II da PORTARIA NORMATIVA Nº 18, DE 11 

DE OUTUBRO DE 2012, que dispõe sobre a implementação das reservas de vagas 

em instituições federais de ensino de que tratam a Lei no 12.711, de 29 de agosto 

de 2012, e o Decreto nº 7.824, de 11 de outubro de 2012:  

 

TRABALHADORES ASSALARIADOS : 

a) Contracheques; 

b) Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do 

Brasil e da respectiva notificação de restituição, quando houver; 

c) CTPS registrada e atualizada; 

d)CTPS registrada e atualizada ou carnê do INSS com recolhimento em dia, no 

caso de empregada doméstica; 

e) Extrato atualizado da conta vinculada do trabalhador no FGTS;  

f) Extratos bancários dos últimos três meses, pelo menos. 
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ATIVIDADE RURAL: 

a) Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do 

Brasil e da respectiva notificação de restituição, quando houver; 

b) Declaração de Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ;  

c) Quaisquer declarações tributárias referentes a pessoas jurídicas vinculadas ao 

candidato ou a membros da família, quando for o caso;  

d) Extratos bancários dos últimos três meses, pelo menos, da pessoa física e das 

pessoas jurídicas vinculadas;  

e) Notas fiscais de vendas.  

 

APOSENTADOS E PENSIONISTAS : 

a) Extrato mais recente do pagamento de benefício; 

b) Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do 

Brasil e da respectiva notificação de restituição, quando houver; 

c) Extratos bancários dos últimos três meses, pelo menos. 

 

AUTÔNOMOS E PROFISSIONAIS LIBERAIS: 

a) Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do 

Brasil e da respectiva notificação de restituição, quando houver; 

b) Quaisquer declarações tributárias referentes a pessoas jurídicas vinculadas ao 

candidato ou a membros de sua família, quando for o caso; 

c) Guias de recolhimento ao INSS com comprovante de pagamento do último mês, 

compatíveis com a renda declarada; 

d) Extratos bancários dos últimos três meses.  

 

RENDIMENTOS DE ALUGUEL OU ARRENDAMENTO DE BENS MÓVEIS E 

IMÓVEIS:  

a) Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física - IRPF acompanhada do recibo 

de entrega à Receita Federal do Brasil e da respectiva notificação de restituição, 

quandohouver. 

b) Extratos bancários dos últimos três meses, pelo menos. 
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c) Contrato de locação ou arrendamento devidamente registrado em cartório 

acompanhado dos três últimos comprovantes de recebimentos.  

 

Além desses documentos, o candidato deverá apresentar como comprovante de 

escolaridade em escola pública: Original e cópia do certificado de conclusão do 

ensino médio ou equivalente da Rede Pública de Ensino (redes federal, estadual e 

municipal de ensino); 

 

 NO CASO DE DESEMPREGADOS, TRABALHADOR SEM RENDA OU COM 

TRABALHO INFORMAL, APRESENTAR:  

a) Cópia da CTPS com a folha de identificação e o último registro de trabalho; 

b)Autodeclaração de renda - Trabalhador sem renda ou com trabalho informal; 

 

Poderão ser solicitados além dos documentos previstos neste edital, outros 

documentos a fim de subsidiar o cálculo de renda per capita dos candidatos. Em 

todas as situações relacionadas acima, o candidato deverá apresentar como 

comprovante de escolaridade em escola pública: Cópia do certificado de conclusão 

do ensino médio ou equivalente da Rede Pública de Ensino (redes federal, estadual 

e municipal de ensino).  

 

PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA: Apresentar laudo médico original ou cópia 

autenticada, conforme legislação, emitido nos últimos 12 (doze) meses que indique 

o tipo, o grau ou o nível de deficiência que o acomete, com expressa referência ao 

código correspondente à Classificação Internacional de Doenças (CID) da 

Organização Mundial de Saúde (OMS). 

 

L13 - Candidatos com deficiência que, independentemente da renda (art. 14, II, 

Portaria Normativa nº 18/2012), tenham cursado integralmente o ensino médio 

em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012). 

Serão exigidos os mesmos documentos solicitados para matrícula em ampla 

concorrência, sendo que o candidato deverá apresentar como comprovante de 
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escolaridade em escola pública: Original e cópia do certificado de conclusão do 

ensino médio ou equivalente da Rede Pública de Ensino (redes federal, estadual e 

municipal de ensino).  

 

PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA: Apresentar laudo médico original ou cópia 

autenticada, conforme legislação, emitido nos últimos 12 (doze) meses que indique 

o tipo, o grau ou o nível de deficiência que o acomete, com expressa referência ao 

código correspondente à Classificação Internacional de Doenças (CID) da 

Organização Mundial de Saúde (OMS). 

 

L14 - Candidatos com deficiência autodeclarados pretos, pardos ou indígenas 

que, independentemente da renda (art. 14, II, Portaria Normativa nº 18/2012), 

tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei nº 

12.711/2012): 

Serão exigidos os mesmos documentos solicitados para matrícula em ampla 

concorrência, sendo que o candidato deverá apresentar como comprovante de 

escolaridade em escola pública: Original e cópia do certificado de conclusão do 

ensino médio ou equivalente da Rede Pública de Ensino (redes federal, estadual e 

municipal de ensino). 

 

PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA: Apresentar laudo médico original ou cópia 

autenticada, conforme legislação, emitido nos últimos 12 (doze) meses que indique 

o tipo, o grau ou o nível de deficiência que o acomete, com expressa referência ao 

código correspondente à Classificação Internacional de Doenças (CID) da 

Organização Mundial de Saúde (OMS). 

 

 

IMPORTANTE: A FALTA DE ALGUM DOS DOCUMENTOS ACIMA INVIABILIZARÁ A 

MATRÍCULA 
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DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

Todo o processo de matrícula será regido pelos editais nº 54, de 17/05/2017 –

SISU e   nº 386, de 29/05/2017 – IFSP, disponíveis no endereço: 

http://www.ifsp.edu.br/index.php/processo-seletivo/sisu.html 

 É de inteira responsabilidade dos candidatos a observância do horário de 

atendimento e demais procedimentos estabelecidos nesta convocação. 

A Direção Geral e a Direção Adjunta Educacional do Câmpus Piracicaba terão 

a responsabilidade de zelar pela lisura do processo seletivo. 

Os casos omissos serão resolvidos pelo Diretor Geral do Câmpus. 

 
 

Piracicaba, 06 de junho de 2017. 
 

 
 
 
 

Aguinaldo Luiz de Barros Lorandi 
Diretor Geral do Câmpus Piracicaba 
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